
1687 

btJtado dr. <.São 1Jaulo 

6 m de dt: 19 

Publicada no "Diár i o d" São .Jos ~ dos Campos " n2 22Q2 d , v:l/4/1965 
----------------------------------------------------~-------------

L E I NQ 1 153 
de '22 de março de 1.965 

A .., " 
A Camara Municipal de Sao Jose dos Campos aprova e eu 

sanciono e promulgo a seguinte lei: 
Artigo lQ - Fica aberto na Contadoria MUnicipal um -

cr~dito especial no val~r de ~ 500.000 (quinhentos mil cruzeiros),
como auxÍlio para construção do Mausoléu dos Ex-Combatentes de 1932. 

A 

Artigo 2Q - Fiea anulada parcialmente, na importancia 
de ~ 500.000 (quinhentos mil cruzeiros), a verba: 

4.1.3.0o9.0 - Material Permanente 
317- Aquisição de máquinas, móveis e outros -

materiais de uso permanente o• 1.500.000 
Artigo 3g - As despesas decorrentes com a execução da 

presente lei, correrão por conta da anulação de que trata o artigo -
anterior. 

Artigo 42 - Esta lei entrará em vigor;fia\ data de sua -
publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. / 

A "- " Prefe itura da Estancia de Sao Jose dos ampos, 22 de -
março de 1.965. 
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çao, em vinte 

Registrada e 

àrcondes Pereira 
Municipal 
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